
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 

EMENDA N2 10 /2017 (MODIFICATIVA) ceS c 

Ao Projeto de Lei no 1674/17 
que " Institui o Programa de 
Descentralização 
Administrativa e Financeira 
(PDAF) e dispõe sobre sua 
aplicação e execução nas 
unidades escolares e nas 
regionais de ensino da rede 
pública de ensino do Distrito 
Federal." 

Modifique-se o inciso IV do art. 31 da Proposição em epígrafe para 
o seguinte: 

Art. 31 	  

IV — após constatação de irregularidade, mediante devida apuração, 
motivada por ação de monitoramento periódico ou acolhimento de 
denúncia, 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente Emenda pretende suprimir o inciso IV do art. 31, que estabelece 
a suspensão do repasse financeiro do PDAF quando a Secretaria de Estado de 
Educação "constatar o mau gerenciamento dos recursos". Tal redação possibilita 
interpretaeão subjetiva; os critérios para a penalidade prevista devem ser claros e 
objetivos, assim como consta nos demais incisos mantidos. 
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